
INDICAÇÃO Nº 
1146
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Cultura a liberação de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) para a Prefeitura de Ilha Solteira, para custear o I Festival de Música Caipira de Raiz, que ocorrerá de 08 a 10 de julho do corrente ano.

JUSTIFICATIVA

O festival tem como objetivos incentivar a criação musical, abrir espaço para novos talentos e oferecer ao público um evento de nível e qualidade musical para a cidade e região. Assim, ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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